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Emenda Aditiva ao Projeto de Lei 17, de
2023 Visa acrescentar inciso XIV ao art.
7º do Projeto de Lei 17, de 2023 Autor
Vereador Lucas Zacarias 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
Fica adicionado o inciso XIV ao art. 7º do Projeto de Lei 17, de 2023, nos seguintes termos:
 
 
 
"Art. 7º ......
 
I ....
 
XIV- não autorizar ou  permitir o comércio de flores, coroas, vasos e afins nas áreas internas
dos cemitérios e do crematório."
 
 
 
Justificativa 
 
O propósito dessa Emenda é proteger os pequenos comerciantes de flores que atuam há
muitos anos em seus boxes instalados no passeio público ou próximos aos cemitérios,
oferecendo seus serviços.  Chova ou faça sol estão a postos, muitas vezes ouvindo e
confortando parentes que estão velando seu ente querido.
 
Repito que há muitos anos esses pequenos comerciantes atuam nesses locais e com muito
trabalho e dedicação conseguem manter sua família, com toda dignidade e respeito.
 
A concessão dos serviços dos cemitérios e futuro crematório,  atualmente a cargo do
Serviço Funerário Municipal será entregue às empresas que objetivam o lucro e dividendos,
que certamente prejudicará os pequenos comerciantes de flores, haja vista que o
concessionário pode ocupar a área interna, conta com poderio econômico, equipamentos e
condições que os pequenos comerciantes não possuem, e caso não haja uma maneira de
impedir que sejam prejudicados, após tantos anos de intensa atividade e dedicação, essas
pessoas serão injustiçadas com o naufrágio de seu comércio, fonte de renda que permite a
manutenção de suas famílias.
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de abril de 2023
 

 
 

 
 

Ver. Lucas Zacarias  
 

VEREADOR
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